
    

 

PORTARIA Nº 134/UNOESC-R/2008. 

 

 
Aprova os fluxos para a Universidade do Oeste de 
Santa Catarina – Unoesc, campus de Joaçaba. 

 
 
O professor Aristides Cimadon, Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina - 

Unoesc, no uso das atribuições, e de acordo com o que dispõe o Regimento da 

Universidade, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Determinar que a partir da data de 1º de setembro de 2008, os fluxos das 

atividades de ensino, pesquisa, extensão e demais procedimentos operacionais da 

Unoesc – Campus de Joaçaba, serão estabelecidos, conforme documento em anexo. 

 

Art. 2º - Estabelecer que os processos deverão ser encaminhados ao setor 

correspondente a sua competência, sendo que, do contrário, serão arquivados. 

 

Art.   3º  -  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
Joaçaba, SC, 1º de setembro de 2008. 

 
 
 
 
 

Aristides Cimadon, 
Reitor da Unoesc. 

 
 


